
SÚMULA DA 136ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO COLÉGIO DE DIRIGENTES

03 de dezembro de 2020

Pauta

Informes;

1) Insalubridade e Periculosidade (ponto informativo);
2) Portaria 2848/20 frente ao Plano de Contingência (ponto deliberativo);
3) Plano de Gestão de Riscos (ponto deliberativo).

As presenças dos Dirigentes nesta Reunião Ordinária foram registradas diretamente no SIGRH
Colegiados. Registradas as presenças do Prof. Maurício Gariba Júnior e dos seguintes membros
da sua  equipe:  Aloisio  Silva  Junior  e  Jesué  Graciliano  da  Silva.  A  reunião  foi  gravada  pela
plataforma RNP e transmitida pela IFSC TV. 

 * * * * * * *

Informes:
● Realizada ontem, 02/12/20, capacitação dos gestores do IFSC ministrada pelo Ministério da

Economia sobre o tema Governança Pública. 
● IFSC  recebeu premiação  da  World  Federation  of  Colleges  and  Polytechnics (WFCP)  pelo

projeto do Polo de Inovação Embrapii do IFSC.
● Necessária  a  indicação  de  servidores  dos  câmpus  para  compor Comissões  Próprias  de

Avaliação (CPAD). Diretores-gerais devem indicar dois nomes de seus câmpus à Reitoria. Os
indicados passarão por capacitação e treinamento.

● Portaria 938/2020 do MEC, que regulamenta as atividades docentes no âmbito da Rede
Federal  de  Educação  Profissional,  Científica  e  Tecnológica,  passará  por  regulamentação
interna em órgãos colegiados. Em momento oportuno, a discussão virá para apreciação do
CODIR.

● Portaria 1030/2020 do MEC, que dispõe sobre o retorno às aulas presenciais e sobre caráter
excepcional  de  utilização  de  recursos  educacionais  digitais,  está  em  análise  sobre  a
aplicabilidade em nosso contexto. O Ministério, contudo, sinalizou que a portaria deverá ser
revogada.  De  todo  modo,  as  atividades  presenciais  no  IFSC  permanecem suspensas  até
segunda ordem, e seu retorno dependerá, dentre outros fatores, da aprovação do Plano de
Contingências do IFSC e da deliberação do CONSUP.

● RDCs em andamento na PROAD - 22 RDC divulgados:
- 2 homologados (finalizados)
- 1 em andamento
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- 2 com abertura para 04/12
- 17 com abertura nos dias 14, 15 e 16/12.

● Últimos ajustes para o lançamento da 13ª edição da revista  Caminho Aberto ainda neste
mês de dezembro. O foco da revista são ações e projetos de extensão.

* * * * * * *

1) Insalubridade e Periculosidade (ponto informativo):
O Diretor Executivo, Juarez Pontes, conduziu o ponto de pauta informando que, desde 2015,
quando  foi  realizada  uma  auditoria  interna  no  IFSC, a  instituição  vem  acompanhando  o
desenrolar das notificações expedidas; contudo, foram poucos os resultados alcançados.  Em
junho de 2020, o Ministério Público se manifestou cobrando ações efetivas acerca do controle
dos  adicionais  de  insalubridade  e  periculosidade.  Frente  a  isso,  os  diretores-gerais  foram
notificados a, no retorno das atividades presenciais, apresentarem um relatório das medidas
tomadas. Caso  o  IFSC  não  apresente  uma forma  mais  efetiva  de  controle,  o  MP  poderá
impetrar  uma ação  civil  pública  contra  o  Instituto.  O  Diretor  Executivo  acrescentou  que  a
Reitoria recebeu denúncias de servidores que estariam recebendo adicionais indevidamente e
que a DGP tem prestado contas ao TCU. A fim de apurar as denúncias, servidores estão sendo
notificados  a  prestar  esclarecimentos.  Até  04/12/20,  o  IFSC  deve  encaminhar  ao  MP  um
relatório  contundente das  ações  realizadas.  O  Grupo de  Trabalho  que  vem  atuando  na
demanda elaborou a minuta de um documento regulador que, em momento oportuno, será
apresentado ao CODIR e CONSUP. Por fim, o Reitor ressaltou a necessidade de se aprimorar os
critérios de análises dos laudos emitidos para concessão dos adicionais.
Encaminhamento: Ponto informativo.

2) Portaria 2848/20 frente ao Plano de Contingência (ponto deliberativo):
O Reitor contextualizou que o CONSUP, em sua última reunião extraordinária, aprovou as fases
0, 1 e 2 do Plano de Contingência do IFSC. Na sequência, abriu a palavra aos presentes para que
apresentassem suas propostas de atualização da referida portaria. O Pró-reitor de Ensino, Luiz
Otávio Cabral, levantou a necessidade de enquadramento do empréstimo e devolução de livros
como atividade presencial essencial, a fim de facilitar o trabalho dos docentes - solicitação que
chega  à  Diretoria  de  Ensino  com certa  frequência.  Essa  liberação,  na  sugestão  da  PROEN,
poderia  se  realizar  de  forma  semanal  ou  quinzenal,  conforme  protocolo  que  poderá  ser
definido junto às áreas envolvidas. Renata Garcia, Coordenadora de Bibliotecas, informou que,
frente às  deliberações realizadas  junto aos seus pares e,  principalmente,  frente ao cenário
gravíssimo da pandemia em grande parte de Santa Catarina, o sistema de bibliotecas mantém
posicionamento contrário  à  proposta  do retorno parcial  das  suas  atividades  presenciais.  O
diretor-geral de São Miguel do Oeste, Diego Albino Martins, indo ao encontro da proposta da
PROEN,  sugeriu a seguinte redação para o item 2.11 da Portaria 2848/2020: 2.11 Serviços de
biblioteca: as bibliotecas permanecem fechadas para o público em geral, porém, poderão ser
agendados excepcionalmente horários nas seguintes situações: 2.11.1 Devolução de materiais:
para viabilizar o cumprimento de requisitos para conclusão de cursos, transferência externa,
trancamentos e cancelamentos de matrícula, bem como remoção e redistribuição de servidores,
e encerramento de contrato de docentes temporários. Caso a devolução do material ocorra no
espaço físico da Biblioteca, deve-se atender aos protocolos descritos no Anexo 3, item II. 2.11.2
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Novos empréstimos: para viabilizar o preparo de materiais didáticos vinculados  à oferta de
atividades não presenciais, os câmpus poderão organizar, exclusivamente para atendimento de
servidores, cronogramas de reserva online e empréstimo de materiais, com frequência de uma
ocasião mensal.  O diretor-geral  de  Joinville,  Maick da Silveira Viana,  sublinhou que muitos
docentes  necessitam  de  acesso  aos  livros  para  melhor  aprimorar  suas  aulas  e,
consequentemente,  a  qualidade  do  ensino.  Nesse  sentido,  também  defendeu  o
enquadramento da atividade como essencial - posicionamento corroborado pelos colegas. Não
foram apresentados outros destaques.
Encaminhamento: Aprovada por unanimidade a alteração do item 2.11 da Portaria 2848/2020
(serviços de biblioteca), nos termos da redação proposta acima.

3) Plano de Gestão de Riscos (ponto deliberativo):
O Pró-reitor de Desenvolvimento Institucional, Egon Sewald Junior, conduziu o ponto de pauta
abordando,  inicialmente,  a  conceituação  da  Gestão  de  Riscos  (conforme  Decreto  nº
9.203/2017),  as  razões  para  sua  implantação,  bem  como  seus  benefícios.  Na  sequência,
apresentou  as  ações  que  precisam  ser  executadas  com  base  na  IN  Conjunta  MP/CGU  Nº
01/2016, Decreto nº 9.203/2017 e PDI 2020-2024. Exibiu, também, a estrutura de Governança
do IFSC, conforme capacitação realizada pelo Colegiado no dia anterior (02/12). Ato contínuo,
apresentou  a  seguinte  proposta  de  atribuição  ao  CODIR  (o  que  implicará  alteração  no
regimento  do  Colegiado):  promover  e  acompanhar/supervisionar  a  implementação  dos
processos, estruturas, mecanismos e das práticas organizacionais de governança, integridade,
gestão  de  riscos  e  controles  internos  da  gestão  em  consonância  com  os  princípios  e  as
diretrizes estabelecidos na Instrução Normativa Conjunta MP/CGU nº 01/2016 e o Decreto nº
9.203/2017 e suas atualizações. Para o cumprimento dessa atribuição, o CODIR contaria com o
apoio  da  Câmara  Temática  de  Planejamento,  Orçamento  e  Infraestrutura  e  das  seguintes
unidades organizacionais  de apoio:  Assessoria  Técnica (governança),  Unidade de Gestão da
Integridade (integridade),  CProc (riscos)  e  Auditoria  Interna (controles).  Por fim, esclareceu
que, aprovada a proposta de alteração regimental para inclusão da nova atribuição, a matéria
será  levada  à  apreciação  do  CONSUP  em  momento  oportuno.  Não  houve  manifestações
contrárias.
Encaminhamento:  Aprovada por unanimidade a proposta  de alteração regimental do CODIR,
nos termos apresentados pela PRODIN. O tema seguirá para deliberação junto ao CONSUP.

* * * * * * *

André Dala Possa

Adriano Antunes Rodrigues

Ailton Durigon

Ana Paula Kuczmynda da Silveira

Daniel Comin da Silva
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Daniel Fernando Carossi

Danielle Regina Ullrich

Delcio Luís Demarchi

Diego Albino Martins

Egon Sewald Junior

Eliana Cristina Bär

Evelise Zerger

Fabiana Besen Santos

Henri Carlo Belan

Jane Parisenti

Joel José de Souza

José Roberto Machado

Juarez Pontes

Luís Fernando Pozas

Luiz Otávio Cabral

Maick Da Silveira Viana

Micheline Sartori

Rafael Nilson Rodrigues

Raimundo José de Sousa Castro

Ricardo Zanchett

Sandra Aparecida Antonini Agne

Tiago Semprebom
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Vilson Heck Júnior

Zízimo Moreira Filho

Secretária do Colégio de Dirigentes
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